
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Portaria 135/2025​
De 23 de outubro de 2025. 

 
 

Determinar Ponto Facultativo na Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Determinar, na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 

ponto facultativo nos dias 27 e 28 de outubro de 2025, em função da comemoração do dia do 

funcionário público, em atendimento ao Decreto 448/2024, do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º - Fica adiada para o dia 30 de outubro de 2025, quinta-feira, a Sessão 

Ordinária que aconteceria na segunda-feira (27/10/2025).   

§ 2º - O atendimento ao público da Câmara Municipal, no dia 24 de outubro 

de 2025, será transferido para o stand deste Poder Legislativo em funcionamento na 

ExpoSAJ.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Presidente, em 23 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 
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